
CErefeitura9rlunicipaCde Santa Cruz áa Conceição

r.&taáo de São epauCo

DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A INSTITUiÇÃO E
REGULAMENTAÇÃO DA CASA DO
ARTESÃO E DO CENTRO
INFORMAÇÕES AO TURISTA NO
MUNIClplO DE SANTA CRUZ DA
CONCEiÇÃO, SÃO PAULO

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
no uso de suas

2554 24 de Maio

Art. 1° -
INFORMAÇÕES AO
promover o
Santa Cruz da

CAPíTULO I - DISPOSiÇÕES GERAIS

instituída a CASA DO ARTESÃO e o CENTRO DE
como projetes permanentes destinados a

e fornecer aos no Município de

(Conselho
do Município.

coordenados pelo COMTUR
Esportes, e Lazer

CAPíTULO II - OBJETIVOS

- A CASA DO ARTESÃO e o CENTRO DE INFORMAÇÕES AO

I-
II -

artesanais;
III

turísticos do município.
V.

Santa Cruz

atração turística, e de lazer;
para exposição e comercialização de produtos

e os atrativos

do Município de
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(]lrefeitura fMunicipaC de Santa Cruz da Conceição

P.statio áe São (J>au{o

CAPíTULO 111-DA GESTÃO

Art. - A CASA e do CENTRO DE
INFORMAÇÕES TURISTA será realizada de forma descentralizada e
autossustentável, buscando minimizar o municipais, sem

para o Conceição,
dos membros estedesignados.

CAPíTULO IV - CRITÉRIOS DE SElEÇÃO

aos expositores ARTESÃO

I - Diversidade e originalidade dos trabalhos expostos;
II das avaliada por comissão julgadora;

do expositor com o
Julgadora ao

CAPíTULO V - DISPOSiÇÕES FINAIS

revogadas as entra em vigor na
'''Ir', .......em contrário. sua publicação,

12

O ARANHA DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Oficial e Município de Santa da

C.N.P.J.44.751.725/0001-97
Rua Vereador Juvensl Leme Mourão, 770- fone/fax (19) 3567.9200-

CEP:13.625.043


